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PREGÃO ELETRÔNICO No 003/2020SESA-PE – SECRETARIA DE SAÚDE 

 

 

PROCESSO Nº 
 

 
2020.06.12.01 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM 
ATA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DA TABELA DE 
CUSTOS DE SERVIÇOS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ – 
SEINFRA, PARA EVENTUAIS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA POR 
DEMANDA, COMPREENDENDO REPAROS E 

ADEQUAÇÕES DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS 
DOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES À 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MOMBAÇA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E 
CONDIÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 

ORIGEM DA LICITAÇÃO SECRETARIA DE SAÚDE 

 
ORDENADOR(ES) DE 
DESPESA(S) 

ANTONIA NORMA TECLANE MARQUES LIMA – 
Secretária de Saúde 

 
MODALIDADE 

PREGÃO  

 
FORMA  

ELETRÔNICO 

 
TIPO DA LICITAÇÃO 

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO/LOTE 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

Regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 
2002 e, subsidiariamente; Pela Lei n.º 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações da 
Lei n.º 8.883/94 e da Lei n.º 9.648/98; 
Pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações posteriores; 
Decreto Federal nº. 10.024/19, de 20 de 
setembro de 2019, e demais legislações 

vigentes. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAÚDE 
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ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): SECRETARIA DE SAÚDE 

 

ORDENADOR(ES) DE DESPESA: ANTONIA NORMA TECLANE MARQUES LIMA – 

Secretária de Saúde 

 

MODALIDADE: PREGÃO do tipo ELETRÔNICO na forma de REGISTRO DE PREÇOS Nº 
003/2020SESA-PE – SECRETARIA DE SAÚDE. 

 
O presente edital contém os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Minuta da Proposta de Preços 
Anexo III – Modelos de Declarações 
Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 
Anexo V – Minuta do Termo de Contrato 
 
O(A) Ordenador(a) de Despesa do Município de Mombaça, Estado do Ceará, acima 

identificado(a), no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados, que 
o(a) Pregoeiro(a) regulamentado(a) pela Portaria 1805021/2020 de 18 de maio de 2020, 
receberá e abrirá até horas, data e local abaixo indicados eletronicamente as 
PROPOSTAS DE PREÇOS referentes à licitação objeto deste instrumento, para a 
escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação objeto desta licitação. 
Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições legais aplicáveis e demais 
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus 
anexos. O presente Edital está disponível a partir da data de sua publicação, no 
endereço a seguir indicado. 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer Órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.982, de 23 de 

janeiro de 2013, e na Lei nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 057 de 28 de maio de 
2014, cabendo ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/execução, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento/execução não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. As 
aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços.   
O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem.  

O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira 
aquisição/execução ou contratação por órgão integrante da ata. 
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Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição/execução ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata.  
Fica terminantemente proibido ao Pregoeiro prestar quaisquer informações sobre 

o pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto 
usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
 
2a Parte: Das Cláusulas Editalícias 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de 
acordo com as especificações contidas em seus anexos.  
 

2. DOS PRAZOS 

2.1. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a partir 
da assinatura da Ata de Registro de Preços, vedada a sua prorrogação. 
2.2. Os fornecedores que tenham seus preços registrados poderão ser convidados a 
firmar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
convocação formal expedida pela Administração Pública. 
2.3. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os 
requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 
2.4. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de contrato ou da emissão prévia de nota de empenho de despesa. 
2.5. No prazo de vigência do Registro de Preços, a Administração Municipal não está 
obrigada a firmar o contrato que dele poderá advir, ficando-lhe facultada a utilização de 

outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de Registro de 
Preços, assegurando-se à detentora do registro preferência em igualdade de condições. 
2.6. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante registrado se obriga 
a cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, 
às penalidades legais pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.  
 

3. DO ACESSO AO EDITAL - DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

3.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.licitacoes-e.com.br e 
www.tce.ce.gov.br. 
3.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do Brasil, no endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br.  
3.3. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 17/06/2020, às 17h00min. 

3.4. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/07/2020, às 09h00min. 
3.5. INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: 03/07/2020, às 13h00min. 
3.6. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo 
sistema será observado o horário de Brasília/DF. 



 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

 

 

Rua Dona Anésia Castelo, 01, Centro, Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000  
FONE (88) 3583-1997  

CNPJ: 07.736.390/0001-01 CGF: 06.920.166-8 
 

3.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no 
mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, sendo vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, 
representar mais de um licitante na presente licitação. 
4.2 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao 

sistema do Banco do Brasil S.A.  

4.3 - Para fins do disposto neste edital, o enquadramento dos beneficiários indicados no 
caput do art. 47 da Lei Complementar Federal 123 se dará da seguinte forma: 

4.3.1. microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definido nos incisos I e II 
do caput e § 4º do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 
2006; 

4.3.2. agricultor familiar, conforme definido na Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 
2006; 

4.3.3. produtor rural pessoa física, conforme disposto na Lei Federal nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991; 

4.3.4. microempreendedor individual, conforme definido no § 1º do art. 18-A da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

4.3.5. sociedade cooperativa, conforme definido no art. 34 da Lei Federal nº11.488, de 
15 de junho de 2007, e no art. 4º da Lei Federal nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

4.4. Os beneficiários enquadrados no item 4.3 deste edital deverão declarar, segundo 
sugestão do Anexo deste edital, que cumprem os requisitos legais para a qualificação 
como tal, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido, estabelecido nos art. 42 ao 
art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.5 - A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

4.6 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.6.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.6.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.6.6. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a 

administração pública:  

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 

até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7 

de agosto de 2014).  

II - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, 

cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas 

e empresas de pequeno porte. 

DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS: 
4.7 - No caso da participação de empresas reunidas em consórcio, deverá acompanhar 
os documentos de habilitação, a comprovação de compromisso público ou particular do 
consórcio, subscrito pelas empresas consorciadas, com apresentação da proporção de 
participação de cada uma das consorciadas e indicação da empresa líder, que deverá 
representar as consorciadas perante à contratante, observadas as normas do art. 33 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
4.8 - Deverão ser apresentados os documentos exigidos nos arts. 28 a 31 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, por parte de cada consorciado, admitindo-se, para 
efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, 
para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada 

consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 
 
4.9 - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do 
consórcio na fase de licitação e durante a execução do contrato. 
 
4.10 - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro 
do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 4.2.3. 
 
4.11 - Apenas os consórcios compostos exclusivamente por beneficiários indicados no 

item 4.3 poderão usufruir dos benefícios legais da Lei Complementar Federal nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, desde que a soma do faturamento das empresas 
consorciadas não ultrapasse o limite previsto no inciso II, artigo 3º, da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.12 - Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
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4.12.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 à 49. 

§1º nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 

§2º nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 

o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.12.2 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.13 - O descumprimento de qualquer condição de participação terá como 
consequências: 

4.13.1 - Exclusão do licitante do certame, com o não recebimento dos envelopes de 
habilitação e propostas de preços, ou, caso já os tenha sido recebido, serão devolvidos. 

4.13.2 - Desclassificação da proposta, caso já tenha sido iniciado a fase de 
classificação das propostas; 

4.13.3 - Inabilitação, caso já tenha sido iniciado a fase de habilitação; 

4.13.4 - Demais consequências que a legislação permita.   

DA FRAUDE AO PROCESSO LICITATÓRIO: 

4.14 - Além da exclusão do certame, os licitantes que impedirem, perturbarem ou 
fraudarem o processo licitatório serão punidos como rege a legislação; 

4.15 - Serão apurados os atos que correspondem a frustrar ou fraudar, mediante 
ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público; 

4.16 - Além dessas premissas, constitui ilícito punível afastar ou procurar afastar 
licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
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5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

  

Da Proposta Escrita – (Anexada) 

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, bem 
como declaração de responsabilidade pela autenticidade dos documentos de 
habilitação apresentados, conforme Anexo III – Declaração de autenticidade da 
documentação deste edital. 

Proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.1.1 Na proposta anexada, com base no inciso anterior, deverá constar 
necessariamente o seguinte: 

5.1.2 Nome da firma proponente, local da sede, número de inscrição no CNPJ; 
5.1.3 Planilha de orçamento levantada pela proponente, contendo os itens e 
quantitativos previstos, com os correspondentes preços unitários, totais e globais, 
expressos em reais, incluídos aí todas as despesas, tais como: material, mão-de-obra, 
transporte, impostos, equipamentos e demais despesas incidentes ou que venham a 
incidir diretamente na execução dos serviços; 
5.1.4. Os preços constantes no orçamento da licitante deverão conter apenas duas 
casas decimais após a vírgula;  
5.1.5. O cronograma físico/financeiro; 
5.1.6. A validade da proposta não deverá ser inferior à 60 (sessenta) dias; 
5.1.7. O Prazo de Execução da obra, após expedição da ordem de serviço, que será 
de 12 (DOZE) meses. 
5.1.8. Rubrica em todas as folhas e assinatura do representante legal ou do proponente 
ao final do documento; 
5.1.9.  As planilhas de orçamento e de cronograma serão carimbadas, rubricadas e 
assinadas solidariamente pelo responsável técnico e pelo representante legal do 
licitante. 
5.1.10.  O licitante deverá estudar minuciosamente o projeto e especificações referentes 
à obra e serviço, antes da abertura da licitação, pelo que, em caso de adjudicação 
estará obrigado segui-los sem margem para alegativa de desconhecimento destes. 
5.1.11. As licitantes deverão apresentar, ainda, sob pena de desclassificação de sua 
proposta, a composição detalhada dos custos unitários, dos encargos sociais e do 
BDI utilizados na composição dos preços globais, que integram a elaboração da 
proposta de preços da licitante, nos moldes apresentados no orçamento da 

administração. 
75.1.12. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou 
reservado, que possa, ainda que indiretamente, elidir os princípios que regem o 
procedimento licitatório, conforme estabelece o Estatuto de Licitação Pública; 
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5.1.13. O projeto prevalecerá quando discrepar das especificações e/ou da planilha de 
preço; 
5.1.14. Na proposta apresentada deverão ser incluídos nos preços todos os tributos e 
custos incidentes até a conclusão e entrega definitiva da obra/serviços; 
5.1.16. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
5.1.17. Não serão admitidos preços ofertados a nível simbólico, irrisório ou igual ao 
valor zero. 
5.1.18. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste 

Edital, ou ainda, apresentem preços manifestamente inexeqüíveis. 

5.1.19.  A Proposta de Preços anexada, sob pena de desclassificação, deverá ser 
elaborada em formulário específico, conforme o Anexo deste instrumento, e enviada 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico em arquivo PDF, caracterizando o 
produto proposto no campo discriminado, contemplando todos os itens, 5.2. Em caso 
de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 
adotadas as orientações a seguir: 

5.1.20. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 

5.1.21. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 
quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

Nota Explicativa: a disposição do subitem acima se dá para atender 
as orientações dos Acórdãos TCU n° 3.037/2009-Plenário, nº 
1.696/2010 - 2ª Câmara, nº 1.442/2010-2ª Câmara, nº 387/2010-
2ª Câmara e nº 2622/2013-Plenário. 

5.1.22. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 
apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da 
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

5.1.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

5.1.24 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.1.25 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
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5.1.26. - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.  

5.1.27 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.1.28 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.1.29 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado, somente serão disponibilizados pela plataforma do 
www.licitacoes-e.com.br para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

5.1.30. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

 
6 - DO PREENCHIMENTO DO CAMPO “OFERECER PROPOSTA” 
 

6.1. A proposta deverá consignar o PREÇO GLOBAL DO LOTE JUNTAMENTE COM 
O OBJETO LICITADO, nele incluído todos os custos diretos e indiretos, de acordo 
com o especificado neste edital, Prazo de validade não inferior à 60 (SESSENTA) 

DIAS CORRIDOS, contados a partir da data da sua apresentação, a proposta em 
tela deverá ser oferecida no sistema www.licitacoes-e.com.br sem identificação da 
licitante (proibido a inclusão do endereço, telefone, entre outras informações que 
possam identificar o licitante), SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA. 

6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.4. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

a) - Será exigido da licitante, “Garantia de Proposta” no montante de 1% (um por cento) 
do valor estimado da contratação, previsto no orçamento básico constante do Edital, 
que deverá constar/anexada concomitantemente com os documentos de 
habilitação. 
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b) A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
                 a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
                 b) seguro garantia; 
                 c) fiança bancária; 
 
c) Optando por caução em dinheiro, a licitante deverá apresentar o comprovante de 
depósito na Conta: PMM nº 26.049-5, Agência 0758-7, Banco do Brasil, em nome da 
Prefeitura Municipal de Mombaça junto ao setor de Arrecadação e Tributação do 
Município, no endereço supra. 
 

d) Caso a modalidade de garantia escolhida seja a “Fiança Bancária” ou “Seguro 
Garantia”, a licitante entregará o documento original fornecido pela instituição que a 
concede, do qual deverá constar, obrigatoriamente: 
 
d.1) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Mombaça (CE). 
d.2) Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
003/2020SESA-PE – SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
d.3) Valor da garantia: 1% (um por cento) do valor estimado que é de R$ 
1.000.000,00 (UM MILHÃO DE REAIS). 
 
d.4) Prazo Mínimo de validade da garantia: 120 (CENTO E VINTE) dias. 
 

e) sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelo seu valor econômico, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
f) A liberação de qualquer garantia somente será feita para as licitantes inabilitadas, 
após concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o encerramento 

de todo o processo licitatório. 
 
f.1 – A garantia da proposta poderá ser executada: 
             a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da 
mesma; 
             b) se o licitante adjudicatário não firmar o contrato; 
             c) se o licitante vencedor não fornecer a Garantia Contratual; 
 
g) - A execução da garantia da proposta não exime a licitante das demais penalidades 
previstas na legislação em vigor. 
 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2 No tocante ao preenchimento da tela “Oferecer Proposta” o(a) Pregoeiro(a) 
verificará, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante no campo 
“Oferecer Proposta”. 
7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 
Pregoeiro(a) e os licitantes. 

7.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo.  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens 
anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.  Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

7.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 

7.16. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada 

7.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.18 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes, 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.19 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

7.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos serviços: 

 prestados por empresas brasileiras;  
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 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 

 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

7.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

§1º A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

§2º O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 4 
(quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

7.23. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação no sítio eletrônico 
utilizado para realização do certame. Caberá ao licitante a responsabilidade por 
qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

 
8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA/ DO LICITANTE 
ARREMATANTE. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 
n.º 10.024/2019.  

8.2  A análise da exequibilidade da proposta de preços englobará a proposta inicial 
(anexada) e a Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo 
licitante em relação à sua proposta final. 
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8.2.1. O pregoeiro poderá exigir que a planilha de formação de preços (proposta 
consolidada) seja enviada conforme planilha gerada no sistema de informação 
utilizado pela Prefeitura Municipal de Mombaça - CE.  

8.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços (Proposta consolidada), sob pena 
de desclassificação deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema 
ou por outro meio indicado pelo(a) Pregoeiro(a), email – licitacaomomba@gmail.com no 
prazo de 04 (quatro) horas, contados da solicitação do(a) pregoeiro(a), com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo(a) 
Pregoeiro(a) no momento da aceitação do lance vencedor. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores de Mombaça - CE; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

9.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
9.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 
9.1.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.1.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
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Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 04 
(quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

9.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

9.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.6 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.7. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados, em idioma nacional, em 
uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir:  
 
I – Habilitação Jurídica 
a) Cópia da Cédula de Identidade do(s) Sócio(s), Titular ou Representante Legal da 
empresa; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de todas as 
alterações; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos ou último 
aditivo, desde que consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
II – Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
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b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
c) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o FGTS e Certidão Negativa de 
Débito (CND) fornecida pelo INSS; 
d) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo ao domicílio da 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
edital; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 452, de 1º de maio de 

1943, alterada pela Lei Nº 12.440, de 07 de julho de 2011 – DOU DE 08/07/2011; 
 
III – Qualificação Técnica 
a) Certificado de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura – CREA, no qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) 
técnico(s); 
 
III - Quanto à capacitação Técnico-Profissional 
a) Comprovação de que a empresa possui em seu quadro permanente, na data prevista 
para a entrega dos envelopes, profissional de nível superior, reconhecido pelo CREA. 
Este profissional deve ser o mesmo que comprovará através da Certidão de Acervo 
Técnico do CREA, ser detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica para execução 
de obra ou serviço, já executados semelhantes aos do objeto deste edital, conforme item 
6.3.2.3. 
b. A comprovação do vínculo permanente do Responsável Técnico com a empresa, far-
se-á mediante a anexação da documentação seguinte: 

a) Sócio – contrato social e último aditivo, ou estatuto social em vigor, 
devidamente registrado no órgão competente. 

b) Diretor – cópia do contrato em se tratando de empresa limitada, ou cópia da 

ata de eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de 
sociedade anônima. 

c) Empregado – cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, 
registrada na DRT ou ainda, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social. 

d) Prestador de Serviço – A comprovação aludida também poderá ser feita 
através de contrato de prestação de serviço celebrado de acordo com a 
legislação civil comum nos termos dos Acórdãos 126/2007 – Plenário; 
800/2008 – Plenário; 103/2009 – Plenário e 80/2010 – Plenário ambos do 
Tribunal de Contas da União - TCU. 

 
c) COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL DA PROPONENTE 
para atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação, cuja(s) parcela(s) de maior relevância, compatíveis/semelhantes 
aos itens e quantidades citados na planilha descrita abaixo: 
 
PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA: 
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IPERMEABILIZAÇÃO INTERNA/EXTERNA C/ MANTA ASFALTICA C/ 
ARMADURA DE FILME DE POLIETILENO 

M2 

JATEAMENTO DE AREIA EM SUPERFÍCIES METÁLICAS M2 

COBOGÓ ANTI-CHUVA M2 

REBOCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO M2 

TUBO DE COBRE INCLUSIVE CONEXÕES D=54mm (2’’) CLASSE E M 

RETELHAMENTO DE TELHA CERAMICA 50% DE REAPROVEITAMENTO M2 

PISO EM PEDRA PORTUGUESA ASSENTADO SOBRE COLCHÃO DE AREIA 
REJUNTADO COM CIMENTO COMUM 

M2 

PISO DE BORRACHA ANTI-DERRAPANTE M2 

 
d) Comprovação dessa condição deverá vir acompanhada de certidões de acervo técnico 
(CAT) ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo 
conselho de fiscalização profissional competente em nome dos profissionais 
vinculados aos referidos atestados, como forma de conferir autenticidade e 

veracidade das informações constantes nos atestados emitidos em nome das 
licitantes. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - Acórdão 2326/2019 – Plenário TCU Relator: 
BENJAMIN ZYMLER. 
 
IV - Quanto à capacitação da vistoria técnica 
a) Atestado de visita aos locais onde serão realizados os serviços, expedido pela 
Prefeitura Municipal de Mombaça - CE, por meio de servidor designado para tal fim, em 
nome da licitante, de que este, através de seu Responsável Técnico/ Equipe Técnica/ 
Representante Legal, visitou o local onde serão prestados os serviços, tomando 
conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na 
execução dos serviços, a fim de assegurar a segurança dos trabalhadores do setor. A 
visita deverá ser realizada até o último dia útil imediatamente anterior à data da 

realização do certame. Os licitantes interessados deverão comparecer na sede da 
SECRETARIA DE OBRAS, no endereço situado na Rua Capitão Rocha Andrade, nº 166, 
Centro, Mombaça – Ceará, das 08:00hs às 11:00hs e das 14:00hs às 16:00hs, portando 
documentação que comprove ser Responsável Técnico/ Equipe Técnica/ Representante 
Legal da licitante, bem como documento de identificação pessoal.   
 
V – Qualificação Econômico-Financeira 
a) Apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. 

a.1) O balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão ter sido registrados na 
junta comercial ou no cartório de títulos e documentos, conforme o caso, estando 
devidamente assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade – 
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CRC e pelo titular ou representante legal da empresa. Em se tratando de Sociedades 
Anônimas, o balanço patrimonial deverá ter sido publicado no Diário Oficial. 
a.2) No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura, devendo ser assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
a.3) No caso de sociedade simples, exceto cooperativa - o balanço patrimonial deverá ser 
inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 
da instituição. 
b) Apresentar Certidão Específica da Junta Comercial emitida com no máximo 30 

(trinta) dias anteriores à data do certame, comprovando todos os atos da empresa 
(Inscrição, Enquadramento, Alteração de Dados, etc). 
c) Apresentar certidão negativa de Concordata, Falência, Recuperação Judicial ou 
Recuperação Extrajudicial expedida pelo Distribuidor Judicial, da sede da empresa.  
 

VI - CONSÓRCIOS: 

A) Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 
exigências: 

b) Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-
líder, que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciados no 
procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder 
administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 

c) Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 
consorciada; 

d) Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de 
cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

e) Demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na 
proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis 
definidos neste edital [com o acréscimo de 30%], para fins de qualificação econômico-
financeira, na proporção da respectiva participação; Quando se tratar de consórcio 
composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas, não será necessário 
cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira;  

f) Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, 
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

g) Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 
empresas brasileiras e estrangeiras; 

h) Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 
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i) Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por 
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

9.8 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado, previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício. 

9.8.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.8.2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

9.8.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

9.8.4 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.8.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.8.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

9.8.7 Nos itens não exclusivos à microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.8.9 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 



 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

 

 

Rua Dona Anésia Castelo, 01, Centro, Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000  
FONE (88) 3583-1997  

CNPJ: 07.736.390/0001-01 CGF: 06.920.166-8 
 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

9.8.10 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.8.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

VI – DECLARAÇÕES 

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do 
produto/serviços a ser ofertados e que sua proposta atende integralmente aos 
requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
c) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2º, da Lei n.º 
8.666/93); 
d) Declaração de responsabilidade pela autenticidade dos documentos apresentados, 
conforme Anexo III – Declaração de autenticidade da documentação deste edital 
 
 
9.9. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA 
SEGUINTE FORMA: 
9.9.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de 
alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto 
para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação referente à regularidade fiscal e trabalhista. 
9.9.2. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com o prazo de validade em 
vigor na data marcada para o recebimento dos mesmos e poderão ser apresentados no 
original ou por cópia autenticada em cartório, todos perfeitamente legíveis e na ordem 
disposta neste Edital. 
9.9.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 
os documentos referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão 
ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
9.9.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame 
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 

respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor 
juramentado. 
9.9.5. As certidões ou declarações apresentadas, necessárias à fase de habilitação, 
que não possuam em seu corpo seu período de validade, serão consideradas aptas, 



 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

 

 

Rua Dona Anésia Castelo, 01, Centro, Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000  
FONE (88) 3583-1997  

CNPJ: 07.736.390/0001-01 CGF: 06.920.166-8 
 

se emitidas até 30 (trinta) dias anteriores a data marcada para o recebimento dos 
envelopes, do contrário serão motivos de inabilitação do participante. 
9.9.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja 
com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante 
deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo 
final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, 
quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, 
levar o documento à Comissão nas condições de autenticação do item 12.1.2, para que 
seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão 
de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se 

proceda. 
9.9.7. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das 
propostas de preços. 

10. DA PROPOSTA DE PREÇO ESCRITA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor (PLANILHA CONSOLIDADA DE 
PREÇOS), deverá ser encaminhada no prazo máximo de 04 horas, devendo obedecer o 
item 8.3 deste edital, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
10.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 
lance vencedor,  

 
10.2.2.1 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 
for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.4 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
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10.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. OUTRAS DISPOSIÇÕES  
11.1. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
11.2. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação 
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
11.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao  
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública Municipal, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
11.4. Entende-se o termo “declarado vencedor” de que trata a alínea anterior o 
momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
11.5. A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea 11.3 do item 
11.1, implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração Pública 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
11.6. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à 
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo 
e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de 
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido na alínea 11.3 do subitem 11.1. 
 

12. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

12.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR 
LOTE), observado o estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no 
Termo de Referência que norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para 
tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre buscando 
alcançar a maior vantajosidade. 
12.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata, pelo valor 
unitário do lote.  
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12.1.2. A proposta final para o lote (conforme o caso) não poderá conter item com 
valor superior ao estimado pela administração, sob pena de desclassificação, 
independente do valor total do lote, devendo o licitante readequar o valor do(s) 
item(ns) e lote(s) aos valores constantes no mapa de preços que compõe o 

processo licitatório do qual este Edital é parte integrante. 
12.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite 
máximo constante daquele Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de 
itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja 
realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço 
deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de 

Referência. 
12.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, 
verificando sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a 
este edital. 
12.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no 
art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo 
pregoeiro, será convocado na ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para 
ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no lote, para, no prazo de 05 
(cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 
 

13. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES DO ATO 

CONVOCATÓRIO 

13.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das 
propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacaomombaca@gmail.com, informando o número deste pregão no sistema do Banco 
do Brasil e o órgão interessado.  

13.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se 
identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se 
pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato 
(endereço completo, telefone, fax e email).  
13.3. Os esclarecimentos serão prestados, por escrito, por meio de e-mail àqueles que 
enviaram solicitações.  
13.4. Até 03 (TRÊS) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, 
qualquer pessoa poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, 
protocolada na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura de Mombaça, na Rua Dona 
Anésia Castelo, Nº 01, Centro, Mombaça - CE, ou através do email 
licitacaomombaca@gmail.com. 
13.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos 
interessados.  

13.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital 
tal como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
13.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
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estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas.  
13.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou 
subscritas por representante não habilitado legalmente, exceto se tratar de 

matéria de ordem pública.  
13.9. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área interessada, quando for o caso, enviar a 
petição de impugnação para que a autoridade competente decida no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas.  
13.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
concederá o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

14.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

14.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

14.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

14.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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15.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

15.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

15.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

15.6 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos nas 
propostas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMLOGAÇÃO 

16.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de 
recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.  
16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.  
16.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do 
titular da origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do 
Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor.  
16.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou 
revogar o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.  

16.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 

17. DO CONTRATO 

17.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de 
contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador de 
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante 
denominado Contratado), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, deste edital e 
demais normas pertinentes, cuja minuta, juntamente com a minuta deste edital, foi 
submetida a exame prévio da Procuradoria Geral do Município, conforme parecer 
jurídico constante deste processo. 
17.1.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida 

convocação, para celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, 
seus anexos, a proposta e demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em 
caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 18 deste edital. 
17.1.2. Para assinatura do contrato, caso estejam vencidas as certidões apresentadas 
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no envelope de habilitação, a empresa convocada deverá COMPROVAR, mediante 
apresentação das certidões pertinente a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo 
estas, serem entregues na Prefeitura da Municipal de Mombaça. 
17.2. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
que atendam às exigências do edital, ou, revogar a licitação. 
17.3. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do 
Contrato nos quadros de aviso da Administração Municipal, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O 

mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
17.4. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação. 
17.5. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no 
art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
17.6. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, execução, recebimento e 
demais condições aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo IV – Minuta do 
Contrato, parte deste edital. 
 

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Em decorrência do procedimento licitatório, será lavrado documento denominado 
Ata de Registro de Preços, antecedente à fase contratual, assinado pelo Ordenador de 
Despesas da Secretaria contratante e pelos titulares das empresas vencedoras da 
licitação, ou pelos seus representantes legais, que terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, com validade de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura. 
18.1.1. Os fornecimentos decorrentes da Ata de Registro de Preços serão 
formalizados através da assinatura de instrumento contratual, quando o valor da 

quantidade a ser adquirida ultrapassar o valor da modalidade Convite e não se 
tratar de entrega imediata integral, de conformidade com o art. 62, caput, e § 4º 
da Lei nº 8.666/93, ou da retirada de nota de empenho e da autorização de 
compra pela detentora, nos demais casos. 
18.1.1.1. À critério da administração poderá ser celebrado termo contratual, 
independentemente do valor a ser adquirido. 
18.2. A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação com a Prefeitura Municipal de 
Mombaça e destina-se ao Registro de Preços e a subsidiar o acompanhamento destes. A 
Ata indicará o fornecedor, o órgão contratante e as condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas neste Edital, item a item. 
18.3. Com a assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa que teve seu preço 
registrado assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os 

pedidos realizados, observado os quantitativos estimados. 
18.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a 
Administração Municipal a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe 
facultada a utilização de procedimento de licitação ou de dispensa de licitação, 
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respeitados os dispositivos da lei nº 8.666/93, sendo assegurada ao detentor do 

registro, a preferência em igualdade de condições. 
18.5. Será registrado somente o preço do licitante que tirar o primeiro lugar na 
fase de proposta e for devidamente habilitado. 

18.6. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contada a partir da 
sua assinatura.  
18.7. A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas 
classificadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no mapa de 
preços, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei nº 

8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas pela lei nº 8.883/94, ao 

critério da Administração. 
 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
 

20. DO REAJUSTE E DO CANCELAMENTO DE PREÇOS 

20.1 O reajuste, a revisão e o cancelamento de preços registrados obedecerão o disposto 
nos itens abaixo: 
20.2. Não será admitido reajuste de preços, sendo possível apenas os casos de revisão 
de preços mencionados neste edital e/ou seus anexos. 
20.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93.  
20.3. O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 
I - Por ato unilateral da ADMINISTRAÇÃO do Município, quando: 
a. A Detentora do registro não atender à convocação para assinar a Ata de Registro de 
Preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela ADMINISTRAÇÃO; 
II - Por ato unilateral do órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, 
quando: 

a. A Detentora do registro não atender à convocação para assinar o contrato, não 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido, sem justificativa 
aceita pelo órgão. 
b. A Detentora do registro deixar de cumprir as exigências do ato convocatório que deu 
origem ao Registro de Preços; 
c. A Detentora do registro der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente 
do Registro de preços; 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 
Registro de Preços; 
e. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
detentora do Sistema de Registro de Preços se recusar à baixá-los; 
f. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
III - Pela detentora do registro quando, mediante solicitação por escrito ao 

ordenador de despesa da secretaria contratante, comprovar a impossibilidade de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de 
Preços, desde que devidamente fundamentada numa das seguintes razões: 
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a. Atraso superior à 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de fornecimento ou parcela deste, já recebidos, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
detentora/fornecedora o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
b. Não liberação, por parte do órgão contratante, de área, local ou objeto para 
fornecimento, nos prazos determinados; 
c. Ocorrência de fato fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
do fornecimento. 
20.4. A comunicação do cancelamento de preço registrado, nos casos previstos no item 

20.3, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento 
juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
20.4.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Estado, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registro a partir da última publicação. 
20.5. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado, deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceite as razões do 
pedido. 
20.6. Fica assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório nos casos de 
cancelamento de preços registrados, previstos nos incisos I e II, e quando a 
Administração não aceitar as razões mencionadas no inciso III, do item 20.3; sendo o 
prazo para interposição, de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da intimação, de 
acordo com o item 20.4 deste edital. 
 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

21.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do objeto contratual, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade,  sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das 
demais cominações legais. 
21.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, 
garantida a prévia defesa: 
 I – advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, 
poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na 
licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não caiba a 
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aplicação de sanção mais grave. 
 II – multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – 
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
 

a)  de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por 
dia de atraso na entrega dos produtos/execução dos serviços ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada 

nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela 
recusa em corrigir qualquer produto/serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem 
à data da comunicação formal da rejeição; 

 
 III – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no item 21.1. 
21.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas 
nos incisos I e II do item 21.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no 
inciso III do mesmo item. 
21.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 
05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não 
for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, 

o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
21.5. As sanções previstas no item 21.1 e inciso III do item 21.2 supra, poderão ser 
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
 I – praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
 II – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 
 III – sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
21.6. As sanções previstas nos incisos I e III do item 21.2 supra poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
21.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será 
encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
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descumprimento total da obrigação assumida. 
21.8. As sanções previstas no item 21.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Esta licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 
autoridade competente revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 
indenização ou reembolso.  
22.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar 
originariamente na proposta e na documentação de habilitação.  
22.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o 
não atendimento às solicitações ensejará desclassificação ou inabilitação.  
22.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda 
que se trate de originais.  
22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e 
incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se 
vencem somente em dia de expediente no Setor de Licitações da Prefeitura de Mombaça.  
22.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta.  

 
22.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
22.9. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto 
da licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações 
aritméticas. 
22.10. Todas e quaisquer comunicações com o Pregoeiro deverão se dar por 
escrito, com o devido protocolo com sede no Setor de Licitações da Prefeitura de 
Mombaça, via e-mail institucional licitacaomombaca@gmail.com, ou no próprio 
chat da plataforma do Banco do Brasil “sala virtual” onde estará acontecendo o 
certame.  
22.11. Fica terminantemente proibido ao Pregoeiro prestar quaisquer informações 

sobre o pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou 
pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do 
certame.  
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22.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro nos termos da legislação 
pertinente.  
22.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa.  
22.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, sujeitará o licitante 
às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar nº 123/2006, 
independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com 
fundamento no art. 90 da Lei nº 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro.  

22.15. Serão consideradas como não apresentadas às declarações, não assinadas pelo 
representante legal da empresa ou seu procurador, considerando-se, diante da 
ausência de assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme 
a fase em que a declaração deva ser apresentada.  
22.16. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será 
competente o Foro da Comarca de Mombaça – CE. 
22.17. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua 
total concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, 
desinformação sua ou de representante. 
 
 
 
                                                               Mombaça – CE, aos 16 de junho de 2020. 

 
 
 
 

ANTONIA NORMA TECLANE MARQUES LIMA 
Secretária de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _003/2020SESA- PE– SECRETARIA DE SAÚDE 
 

1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) 
MESES, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
COM MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO DA TABELA DE CUSTOS DE SERVIÇOS 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ – SEINFRA, PARA 
EVENTUAIS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA POR DEMANDA, 
COMPREENDENDO REPAROS E ADEQUAÇÕES DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MOMBAÇA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES 
CONSTANTES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

2.0. DOS SERVIÇOS 

LOTE 01 
 

ITEM 
01 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
ORÇADOS À TABELA SEINFRA 
VIGENTE: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA COM 

MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DA TABELA DE 
CUSTOS DE SERVIÇOS DA 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO ESTADO 
DO CEARÁ – SEINFRA, PARA 
EVENTUAIS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL 
CORRETIVA POR DEMANDA, 
COMPREENDENDO REPAROS E 
ADEQUAÇÕES DAS 
INSTALAÇÕES FÍSICAS DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS 

PERTENCENTES Á SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MOMBAÇA. 

VALOR ORÇADO/ 
ESTIMADO PELA 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 

R$ 1.000.000,00 
(UM MILHÃO DE 
REAIS) 

MAIOR 
PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS 

SERVIÇOS 
ORÇADOS À 

TABELA SEINFRA 
ICE ATUAL ou 

SINAPI VIGENTE 

 
RELAÇÃO DOS PRÉDIOS DA SECRETÁRIA DE SAÚDE  
 

UBS João Castelo Martins Avenida Beira Rio, S/N, Bairro Tejubana 

UBS de São Domingos 
Rua Joana Vieira Sá, S/N, Bairro São 

Domingos 
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Centro de Saúde 
Avenida Cícero Marques, 15, Bairro 

Centro 

UBS Recreio 
Avenida José de Sá Azevedo, 238, 

Bairro Recreio 

UBS Boa Vista Distrito Boa Vista 

UBS Cangati Distrito Cangati 

UBS Manuel Alves Teixeira Distrito Carnaúba 

UBS São José 
Rua Júlio César de Alencar Freitas, S/N, 

Bairro São José 

UBS Catolé Distrito Catolé 

UBS Francisco Martins Sobrinho 
Avenida Antônio Jaime Benevides, 810, 

Bairro Iracema 

UBS Cipó Distrito Cipó 

UBS Antônia Alves do Nascimento Distrito Morada Nova 

 

3.0. JUSTIFICATIVA 

3.1. Dotar a SECRETARIA DE SAÚDE, dos serviços de manutenção predial, em todas 
as unidades patrimoniais desta secretaria, entendendo que o Município não dispõe de 
equipe técnica para assumir atividades desta natureza, recorre-se a terceirização destes 
serviços, por meio de procedimento licitatório onde se busque uma proposta que melhor 
atenda às necessidades da Administração Pública Municipal.  
3.2. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e 
seus Anexos, POR LOTE ÚNICO, justifica-se pela necessidade de preservar a 
integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores/ prestadores de serviços 
poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades 
gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de 
formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um 
padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo da prestação dos 
serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores/ 

prestadores de serviços.  
3.2.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei n° 
8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a 
finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a 
gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla 
competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade 
e efetividade, que é a de atender à contento as necessidades da Administração Pública.  
3.2.2. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a celeridade, economia de 
escala, a eficiência na fiscalização de contrato único e os transtornos que poderiam 
surgir com a existência de duas ou mais empresas para o fornecimento dos serviços, a 
execução e supervisão dos serviços a serem fornecidos. Assim com destaque para os 
princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo/lote. 
 

4.0. DO OBJETIVO: 
4.1. Garantir a execução do objeto em tela, visando à melhoria e adequação do prédios 
públicos da Secretaria de Saúde do município de Mombaça; 
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5.0. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  
5.1. Para o fornecimento dos materiais/serviços serão emitidas Ordens de Serviço, em 
conformidade com as propostas vencedoras, para as licitantes vencedoras de cada bem.  
5.2. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses após sua assinatura e 
o respectivo Contrato de Expectativa de FORNECIMENTO/SERVIÇO até 31/12 do ano 
da sua assinatura. 
 

6.0. LOCAL, PRAZO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
6.1. Os serviços deverão ser realizados conforme cronograma de prazo constante em 
Projeto Básico de cada requisição da área demandante, elaborado pelo setor de projetos 
da prefeitura Municipal de Mombaça, de acordo com a necessidade de cada serviço, 
levando em conta o levantamento de demandas, devendo ter seu início no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias contados a partir da emissão da ordem de serviço.  
6.1.1. Nos projetos Básicos das Requisições da Secretaria demandante constarão:  
a) Plantas e Desenhos;  
b) Planilhas Orçamentárias; 
 c) Cronograma Físico Financeiro compatível com a obra;  
d) Memorial Descritivo;  
e) Composição de Preços Unitários, onde deverá conter todos os insumos e coeficientes 
de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, 
mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, ligantes 
betuminosos, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à 
execução dos serviços.  
f) Quaisquer outras partes cabíveis para a execução do objeto;  
6.2. A realização dos serviços deverá acontecer na (s) Unidade (s) Patrimoniais indicada 
(s) na Ordem de Serviço, independentemente da quantidade, na SEDE ou DISTRITOS 
do Município de Mombaça.  

6.3. A Prefeitura Municipal de MOMBAÇA poderá rejeitar, no todo ou em parte, os 
serviços prestados (ou produtos), se em desacordo com o Contrato.  
6.4. A depender do tipo de serviço, quando, por exemplo, demande maior técnica para 
sua execução, a contratada deverá alocar responsável técnico, que deverá acompanhar 
a execução dos serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de MOMBAÇA. 
 
7.0. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

7.1. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, 
durante o período de garantia previsto para os serviços e para os materiais. 
 
8.0. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria 

Solicitante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel 
e correta entrega para fins de pagamento.  
8.2. A presença da fiscalização da Secretaria Solicitante não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada.  
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8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que 
não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição 
dos serviços eventualmente fora de especificação. 
 

9.0. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

9.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, responsabilizando-se pela 
sua qualidade, exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos 
sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de acordo com as cláusulas 
contratuais e as normas dispostas na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução, total ou parcial. 
9.2. Caberá à Secretaria Contratante através de servidor, especialmente designado, 
exercer a fiscalização do objeto contratado, de acordo com o estabelecido no art. 67 da 
Lei 8.666/93, visando a observância do fiel cumprimento das exigências contratuais. 
9.2.1 - O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  
9.2.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
9.3. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do 
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente 
ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos 
resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não 
implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
9.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço 
prestado, se em desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo 
Contrato. 
9.5. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é 
obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis. 
9.6. Para os serviços do objeto contratual, deverá ser emitida Documentação Fiscal por 
Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Mombaça, com domicílio na Rua Dona 
Anésia Castelo, 01, Centro, Mombaça – CE, inscrito no CNPJ nº 07.736.390/0001-01e 
CGF nº 06.920.166-8, CEP 63.610-000. 
9.7. Os serviços deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo às 
normas e condições estabelecidas no Termo de Referência e no contrato. 
 

11.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento de suas obrigações, consoante estabelece a Lei no 
8.666/93. 
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11.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual; 
12.3. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução 
do objeto contratual; 
11.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a 

execução de serviços; 
11.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou 
indiretamente nos serviços prestados; 
11.6. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora 
objeto do presente instrumento, perante à CONTRATADA; 
11.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução dos serviços, conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos 
que exijam providências corretivas; 
11.8. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA; 
11.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela 
CONTRATADA mediante a apresentação de Nota Fiscal; 
11.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências 
inerentes à execução do Contrato;  
11.11. Aplicar as penalidades previstas em lei, no Edital e no presente 
instrumento, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as 
situações normais de disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida 
empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao Município. 
11.12. Fornecer todas as informações disponíveis e necessárias à execução dos 
Projetos, caso não constem da documentação que integra o Contrato; 
12.13. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.14. É assegurado à CONTRATANTE impugnar os serviços executados pela 
Contratada, quando os mesmos não atenderem as especificações contidas neste 
instrumento e as normas técnicas aplicadas ao serviço em questão; 
11.15. É assegurado à CONTRATANTE o direito de ordenar a suspensão dos serviços 

caso a Contratada não atenda as determinações e comunicações da administração no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da ciência da Contratada, sem que tal fato 
prejudique as penalidades cabíveis e sem que a mesma tenha direito a indenização; 
 

12.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Prestar os serviços em estrita observância às disposições da sua proposta e 
condições estabelecidas no termo contratual; 
12.2. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Prefeitura Municipal de 
Mombaça, no local a ser prestado o serviço, para representá-lo na execução do 
contrato; 
12.2.1. A Contratada é responsável pelas despesas com hospedagem, alimentação e 
transporte, que se fizerem necessárias, com o preposto que o representá-lo na execução 
do contrato; 

12.3. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE por 
culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus profissionais; 
12.4. Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Termo de 
Referência;  
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12.5. Sob pena de rescisão contratual, não caucionar ou utilizar o Contrato para 
qualquer operação financeira sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 
13.6. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências 
inerentes à execução do Contrato; 
12.7. Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
12.8. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra, 
transportes, taxas, emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e 
indiretas de caráter trabalhista, tributário e previdenciário, decorrentes do presente 
contrato, referentes às pessoas envolvidas na prestação dos serviços, que não terão 

qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, bem como providências quanto à 
legalização do serviço perante os órgãos municipais, estaduais ou federais; 
12.9. A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar à 
terceiros ou ao patrimônio da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, 
durante ou após a execução dos serviços contratados sem que lhe caiba nenhuma 
indenização por parte da CONTRATANTE; 
12.10. O(A) Contratado(a) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1º, do art.65, da Lei de 
Licitações, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes. 
12.11. Executar fielmente os serviços contratados, atendendo aos prazos legais 
estabelecidos pelos órgãos de controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, 
exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos 
segundo a melhor técnica aplicável e dentro dos parâmetros legais exigíveis. 
12.12. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter 
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
12.13. Refazer/corrigir as suas expensas, no todo em parte, defeitos ou incorreções 
resultantes da elaboração dos projetos/objeto contratual que comprovadamente 

apresente condições de defeito ou em desconformidade com as especificações do Termo 
de Referência do Edital, no prazo fixado pela CONTRATANTE, contado da sua 
notificação. 
12.14. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do 
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 
12.15. Realizar os projetos no prazo estipulado, observadas as normas técnicas vigentes 
e o disposto no presente Termo de Referência; 
12.16. Utilizar, de sua propriedade, todas as ferramentas, instrumentos e 
equipamentos necessários à execução dos projetos; 
12.17. Fornecer as ART’s (Anotação de Responsabilidade Técnica) do CREA e RRTs 
(Registro de Responsabilidade Técnica) dos projetos apresentados; 
12.18. Respeitar as normas e procedimentos de controle e de acesso às dependências 
da CONTRATANTE; 
 

13.0. DA FORMA DE PAGAMENTO 
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13.1. O pagamento será realizado mediante comprovação da execução do objeto 
contratual e apresentação da Nota Fiscal correspondente, em até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento desta, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. A 
Nota Fiscal deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Prefeitura Municipal de 
Mombaça. 
13.2. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, 
os valores decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados. 
13.3. No ato do pagamento, a contratada deverá COMPROVAR, mediante apresentação 
de TODAS as certidões pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo 
estas, serem entregues na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Mombaça. 

 

14.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS 

14.1. O atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste 
Contrato, bem como de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, 
acarretará, após regular processo administrativo, com direito à ampla defesa e ao 
contraditório, a incidência das seguintes sanções:  

a) advertência; 
b) multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de 

recusa da CONTRATADA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da notificação feita pela Prefeitura Municipal de Mombaça; 

b.2) Multa de 10% (dez por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou 
condição prevista no contrato aplicável sobre o valor global do contrato; 

b.3) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia até o trigésimo dia de 
atraso, por execução não realizada; 

b.4) Os valores das multas referidas nesta  cláusula serão descontadas ex- 
offício da CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de 
crédito em seu favor que mantenha junto à Prefeitura Municipal de Mombaça, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
                 d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
contratante promova sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir à Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
item anterior. 
 
 
 
 

ANTONIA NORMA TECLANE MARQUES LIMA 

Secretária de Saúde 
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ANEXO II 

MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

           Através da presente, declaramos inteira submissão aos ditames da Lei nº 
8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas no Edital 
de Licitação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2020SESA-PE–SECRETARIA DE 
SAÚDE.  
                      
Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar desta 

licitação.  
                      
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto da presente licitação, 
caso sejamos vencedores. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PELO PRAZO DE 12 
(DOZE) MESES, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA COM MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO DA TABELA DE 
CUSTOS DE SERVIÇOS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ – SEINFRA, PARA EVENTUAIS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
CORRETIVA POR DEMANDA, COMPREENDENDO REPAROS E ADEQUAÇÕES DAS 
INSTALAÇÕES FÍSICAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES À SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MOMBAÇA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, 

QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Senhor Pregoeiro(a) da CPL, a nossa Proposta de Preços referente ao Objeto da Licitação 
acima epigrafada é a seguinte: 
 

LOTE I 

 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
VALOR 

ESTIMADO 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
SOBRE A 
TABELA 
SEINFRA 

VIGENTE 

VALOR DO 
ORÇAMENT
O - (menos) 

% de 
DESCONTO 

   01 
 

(Conforme Anexo I do Edital) 
 

 
(em algarismo 
e por extenso) 

(em 
algarismo e 
por extenso) 

 
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 

sociais, taxas e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre o serviço 
objeto da presente licitação. 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ___ (POR EXTENSO)  



 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

 

 

Rua Dona Anésia Castelo, 01, Centro, Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000  
FONE (88) 3583-1997  

CNPJ: 07.736.390/0001-01 CGF: 06.920.166-8 
 

Proponente:  
Endereço:  
CNPJ: 
Email: 

Telefone:  
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias 
 
             ____________ (UF), ____de____________ de ____. 
 

____________________________ 

Identificação do Rep. Legal 
Assinatura 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2020SESA-PE– SECRETARIA DE SAÚDE 

VALIDADE: 12 (doze) meses contados da data de assinatura 
 
Ao(s) __ (___) dia(s) do mês de ____ de 20.. (dois mil e ........), na sede da Secretaria de 
___ do município de Mombaça, Órgão Gerenciador do presente Registro de Preços, 
o(a) Sr(a). ......................., Secretário(a) de ___, (naturalidade), (estado civil), (Profissão), 
residente e domiciliado(a) em ___, Carteira de Identidade nº ____ e CPF nº ____, e a 

empresa ____________________, com sede em _____________, à Rua ___________________, 
nº ___, ___________, inscrita no CNPJ/MF com o nº ________________ e CGF nº 
______________, neste ato representada por ______________, (qualificação), (naturalidade), 
(estado civil), (profissão), residente e domiciliado(a) em ___, Carteira de Identidade nº 
____ e CPF nº ____, em consonância com o artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.666/93, com 

suas alterações posteriores, e das demais normas aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 003/2020SESA-PE–SECRETARIA DE SAÚDE, e tendo homologado o processo 

supra citado, RESOLVE registrar os preços para REGISTRO DE PREÇOS, 
CONSIGNADO EM ATA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DA TABELA DE CUSTOS DE SERVIÇOS DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ – SEINFRA, PARA 
EVENTUAIS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA POR DEMANDA, 
COMPREENDENDO REPAROS E ADEQUAÇÕES DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MOMBAÇA, tendo sido os referidos preços os menores oferecidos pelas empresas cujas 
propostas foram classificadas, MAIOR PEPRCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE, no 
certame acima numerado. As empresas classificadas estão relacionadas e qualificadas 

no Anexo I desta Ata, que será também assinada pelos titulares ou representantes 
dessas empresas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto, o REGISTRO DE PREÇOS, 
CONSIGNADO EM ATA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DA TABELA DE CUSTOS DE SERVIÇOS DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ – SEINFRA, PARA 
EVENTUAIS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA POR DEMANDA, 
COMPREENDENDO REPAROS E ADEQUAÇÕES DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MOMBAÇA, discriminado por item/lote, no Anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 003/2020SESA- PE– SECRETARIA DE SAÚDE, o qual deu origem à esta Ata. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 



 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

 

 

Rua Dona Anésia Castelo, 01, Centro, Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000  
FONE (88) 3583-1997  

CNPJ: 07.736.390/0001-01 CGF: 06.920.166-8 
 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços a ser firmada com todas as empresas 
classificadas no certame licitatório, terá validade de 12 (doze) meses contados a partir 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos previstos na legislação. 

2.2.  Nos termos do artigo 15, parágrafo 4º, da Lei nº 8.666/93, com suas alterações 

posteriores, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município de 
Mombaça não será obrigado a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, o produto 
referido na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie às empresas detentoras. 

2.3. Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93, com 

as suas alterações posteriores, a presente Ata de Registro de Preços será cancelada, 
garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para contratações do 
respectivo objeto, pelo órgão integrante do Registro de Preços. 
3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, na condição de órgão gerenciador e pelas demais 
Unidades Administrativas, ambas da Prefeitura Municipal de Mombaça, na condição de 
órgãos participantes, e por qualquer outro órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
para adesão, desde que devidamente comprovadas as vantagens e respeitadas no que 
couberem as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.982, de 23 de janeiro 
de 2013, na Lei nº 8.666/93, e no Decreto Municipal nº 057 de 28 de maio de 2014.  
3.1.1. Caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do(a) fornecimento dos 
produtos/execução dos serviços decorrentes da adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e os órgãos participantes.  

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso deste, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador 
do registro que indicará as possíveis licitantes e respectivos preços registrados. 
3.3. Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos 
produtos/serviços, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
este fornecimento/execução não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
3.4. As contratações adicionais a que se refere ao subitem anterior não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.  
3.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de 

Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
13.6. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata após a primeira 
aquisição/execução ou contratação por órgão integrante da Ata. 



 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

 

 

Rua Dona Anésia Castelo, 01, Centro, Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000  
FONE (88) 3583-1997  

CNPJ: 07.736.390/0001-01 CGF: 06.920.166-8 
 

3.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição/execução ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata.  
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias desta Ata de Registro de Preços 

estão de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

003/2020SESA- PE–SECRETARIA DE SAÚDE, e são os descritos no mapa de preços 
anexo à esta Ata.  

4.2. Em cada fornecimento/execução decorrente desta Ata, serão observadas, quanto 
ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
003/2020SESA- PE– SECRETARIA DE SAÚDE, que a precederam e integram o 
presente instrumento de compromisso. 
4.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago, observadas as condições de 
mercado, será o constante das propostas apresentadas do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
003/2020SESA- PE– SECRETARIA DE SAÚDE, pelas empresas detentoras da presente 
Ata, podendo o mesmo ser objeto de negociação. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos na ocorrência dos seguintes casos: 
a) Fato do príncipe; 
b) Força maior; 
c) Caso fortuito; 
d) Fato imprevisível, ou previsível, mas de consequências incalculáveis; 
e) Tabelamento oficial; 
f) Cotação de preço de mercado abaixo do preço registrado, devendo o órgão seguir os 

seguintes procedimentos: 
5.2. O órgão convocará o primeiro colocado e negociará o seu preço com o objetivo de 

reduzi-lo ao valor do de mercado. Caso a empresa convocada se recuse a reduzir o 
preço para aquele valor, o órgão convocará os demais detentores do Registro de Preços, 
na ordem de classificação, para procederem ao mesmo. 
5.3. Caso não haja a redução do preço, o órgão contratante cancelará o item do 
Sistema, e comunicará à Comissão de Licitação que tomará as devidas providências. 
5.4. Caso haja a redução do preço, o órgão comunicará por escrito à Comissão de 
Licitação. 
5.5. Em qualquer caso, a revisão aplicada não poderá ultrapassar o preço praticado no 
mercado. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇO 

6.1. Considerado o prazo de validade de 12 (doze) meses da presente Ata, é vedado 
qualquer reajuste de preços. 
6.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajuste em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em todos os fornecimentos para a contratante, o pagamento será efetuado de 
acordo com a Fonte de Recursos, com o Projeto/Atividade e com o Elemento de 
Despesas da Dotação Orçamentária do órgão. 
7.2. O prazo de pagamento será até 30 (trinta) dias contados da data em que for 
efetuado o recebimento definitivo pela unidade requisitante. 
7.3. No ato do pagamento a contratada deverá COMPROVAR, mediante 
apresentação de TODAS as certidões pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, devendo estas, serem entregues na Tesouraria do Município. 
7.4. Não será concedida, em hipótese alguma, a antecipação de pagamento dos créditos 
relativos ao fornecimento dos produtos. 
7.5. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os 
valores decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

8.1. As execuções decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados através 
da assinatura de instrumento contratual, quando o valor da quantidade a ser adquirida 
ultrapassar o valor da modalidade Convite e não se tratar de execução imediata 
integral, de conformidade com o art. 62, caput, e § 4º da Lei nº 8.666/93, ou da 
retirada de nota de empenho e da ordem de serviço pela detentora, nos demais casos. 
8.1.1. A critério da administração poderá ser celebrado termo contratual, 
independentemente do valor a ser adquirido. 
8.2. As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender 
todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a execução deles 
decorrente, esteja prevista para data posterior a do vencimento. 
8.3. Se a qualidade da prestação dos serviços prestados não corresponder às 
especificações exigidas no edital do Pregão Eletrônico que precedeu a presente Ata, os 
mesmos serão rejeitados, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
8.4. Cada execução deverá ser efetuada mediante autorização do órgão requisitante, a 

qual poderá ser feita por memorando, e-mail, ofício, telex ou fac-símile, devendo nela 
constar a data, o valor unitário do serviço, a quantidade pretendida, o carimbo e 
assinatura do responsável. 
8.5. A execução dos serviços acontecerá de conformidade com as ordens de serviços 
emitidas, em quantas parcelas se fizerem necessárias, no prazo nela(s) estabelecida(s), 
contados a partir do recebimento da solicitação/ordem de serviço emitida pela 
SECRETARIA CONTRATANTE/Setor de Compras, em dias úteis, no horário 
compreendido entre 8:00h e 12:00h e de 14:00h às 16:00h, nos quantitativos 
solicitados, na Secretaria Contratante, correndo por conta da Contratada as despesas 
de deslocamento, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes da execução. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. O serviço prestado será acompanhado e recebido pelo órgão requisitante de acordo 

com o disposto no artigo 73, II, "a" e "b", da lei nº 8.666/93, e demais normas 

pertinentes. 
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9.2. O serviço executado estará sujeito à aceitação plena pelo órgão contratante. 
9.3. A fornecedora ficará obrigada a substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis, sem ônus para a 
contratante, o serviço que vier a ser recusado. 
9.4. O recebimento deverá atender o estipulado pela Secretaria Contratante, dentro dos 
prazos e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta 
vencedora e no edital que lhe deu origem, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DE 

NOTA DE EMPENHO 

10.1. A execução do objeto da presente Ata, será autorizada pelo Ordenador de 
Despesas da Secretaria Contratante, ou por quem aquele delegar competência. 
10.2. A celebração de instrumentos contratuais, a emissão das notas de empenho, sua 
retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pela mesma 
autoridade acima mencionada, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. O reajuste, a revisão e o cancelamento de preços registrados obedecerão o 
disposto nos itens abaixo: 
11.2. Não será admitido reajuste de preços, sendo possível apenas os casos de revisão 
de preços mencionados neste edital e/ou seus anexos. 
11.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93.  
11.3. O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 
I - Por ato unilateral da ADMINISTRAÇÃO do Município, quando: 
a. A Detentora do registro não atender à convocação para assinar a Ata de Registro de 
Preços no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela ADMINISTRAÇÃO; 
II - Por ato unilateral do órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, 

quando: 
a. A Detentora do registro não atender à convocação para assinar o contrato, não 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido, sem justificativa 
aceita pelo órgão. 
b. A Detentora do registro deixar de cumprir as exigências do ato convocatório que deu 
origem ao Registro de Preços; 
c. A Detentora do registro der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente 
do Registro de Preços; 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 
Registro de Preços; 
e. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
detentora do Sistema de Registro de Preços se recusar à baixá-los; 
f. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
III - Pela detentora do registro quando, mediante solicitação por escrito ao 
ordenador de despesa da secretaria contratante, quando comprovar a 
impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 
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origem ao Registro de Preços, desde que devidamente fundamentada numa das 
seguintes razões: 
a. Atraso superior à 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de fornecimento ou parcela deste, já recebidos, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
detentora/ fornecedora o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
b. Não liberação, por parte do órgão contratante, de área, local ou objeto para 
fornecimento, nos prazos determinados; 
c. Ocorrência de fato fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

do fornecimento. 
11.4. A comunicação do cancelamento de preço registrado, nos casos previstos no item 
11.3, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
11.4.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Estado, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registro a partir da última publicação. 
11.5. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceite as razões do 
pedido. 
11.6. Fica assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório nos casos de 
cancelamento de preços registrados, previstos nos incisos I e II, e quando a 
Administração não aceitar as razões mencionadas no inciso III, do item 11.3; sendo o 
prazo para interposição de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da intimação, de 
acordo com o item 11.4 deste edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do objeto contratual, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade,  sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
12.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, 
garantida a prévia defesa: 
 
 I – advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, 

poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na 
licitação; 
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 

 
 II – multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – 
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia 
de atraso na entrega do produto ou indisponibilidade do mesmo, limitada 

a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por 
infração à qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada 
nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela 
recusa em corrigir qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, 
caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data 
da comunicação formal da rejeição; 

 
 III – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no item 1. 
12.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas 
nos incisos I e II do item 2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no 
inciso III do mesmo item. 
12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 

05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não 
for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, 
o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
12.5. As sanções previstas no item 1 e inciso III do item 2 supra, poderão ser aplicadas 
às empresas/pessoa física que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
 I – praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
 II – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 
 III – sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
12.6. As sanções previstas nos incisos I e III do item 2 supra, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Fica eleito o foro do município de Mombaça, Estado do Ceará, para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata. 
13.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação que regeu o 
procedimento licitatório que deu origem à este instrumento. Subsidiariamente, aplicar-
se-ão os Princípios Gerais de Direito. 
 
Órgão Gestor do Registro de Preços: 
 
______________________________ 
SECRETARIA DE _______________ 
CONTRATANTE 
 
Empresas detentoras do Registro de Preços: 
 
______________________________ 

EMPRESA: 
CNPJ: 
Nome do Representante: 
Cargo: 
CPF: 
 



 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

 

 

Rua Dona Anésia Castelo, 01, Centro, Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000  
FONE (88) 3583-1997  

CNPJ: 07.736.390/0001-01 CGF: 06.920.166-8 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2020SESA- PE– SECRETARIA DE SAÚDE 

 
Anexo da Ata de Registro de Preços Nº ____/_____ 

 
LOTE I 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
ESTIMADO 

PERCENTUA
L DE 

DESCONTO 
SOBRE A 

TABELA 
SEINFRA 
VIGENTE 

VALOR DO 
ORÇAMENTO 
(menos) % de 

DESCONTO 

01     

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA 

 

 

Rua Dona Anésia Castelo, 01, Centro, Mombaça - Ceará - CEP: 63.610-000  
FONE (88) 3583-1997  

CNPJ: 07.736.390/0001-01 CGF: 06.920.166-8 
 

 
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 
III.I.) 1o Modelo de Declaração: 
Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Mombaça 
PREGÃO ELETRÔNICO No 003/2020SESA-PE – SECRETARIA DE SAÚDE 
 

DECLARAÇÃO I 
(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos 

fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 
Município de Mombaça, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei 
nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 

penas da Lei. 
............. (UF), ..... de ..................... de ............ 

 
.................................................................................... 
DECLARANTE 

 
III.II.) 2o Modelo de Declaração: 
Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Mombaça 
PREGÃO ELETRÔNICO No 003/2020SESA-PE – SECRETARIA DE SAÚDE 

 

DECLARAÇÃO II 
 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos 
fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 
Município de Mombaça, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os 
parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório 
e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 

penas da Lei. 
 
............. (UF), ..... de ..................... de .......... 
.................................................................................... 
DECLARANTE 
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III.III.) 3o Modelo de Declaração: 
Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Mombaça 
PREGÃO ELETRÔNICO No 003/2020SESA-PE – SECRETARIA DE SAÚDE 

DECLARAÇÃO III 
(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Mombaça, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato 

superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores,  nos termos do art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/93. 

 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 
............. (UF), ..... de ..................... de ......... 
.................................................................................... 
DECLARANTE 

 
 
 
 

III.IV.) 4o Modelo de Declaração: 
 

DECLARAÇÃO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 
DOCUMENTOS (PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) DECLARAÇÃO 

 (nome /razão social) _____________________________________________________, inscrita no 
CNPJ nº___________________,por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)__________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº___________________e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda 
documentação anexada ao sistema são autênticas.  
Local e data 

 ............. (UF), ..... de ..................... de ......... 
.................................................................................... 
DECLARANTE 
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 DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(EPP) 
(Esta declaração deverá ser entregue na forma disposta no subitem 3.2 do Edital) 

 
A empresa ....................................................... inscrita no  CNPJ   

nº................................................., sediada (endereço completo) 
................................................................, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr.(a) ............................................., portador(a) da Carteira de Identidade n° 
......................... e do CPF........................ DECLARA, sob as penas da Lei, que atende 

os dispositivos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente 
o art. 3°, tendo direito aos benefícios estendidos pelo referido Diploma, estando 
enquadrada como: 

(   ) MICRO EMPRESA 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

............. (UF), ..... de ..................... de .......... 

.................................................................................... 

DECLARANTE 
 
 
 


